
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 128-A, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Institui a Política Nacional de Participação Social - PNPS e o Sistema 
Nacional de Participação Social - SNPS, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Participação Social - PNPS, 

com o objetivo de fortalecer e articular as instâncias democráticas de diálogo e a 
atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil. Parágrafo 
único. Na formulação, execução e avaliação de programas e políticas públicas serão 
considerados os objetivos e as diretrizes da PNPS. 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei considera-se: 
I - sociedade civil - o cidadão, os coletivos, os movimentos sociais 

institucionalizados ou não institucionalizados, suas redes e organizações; 
II - conselho de políticas públicas - instância colegiada temática 

permanente, instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o 
governo para promover a participação no processo decisório e na gestão de políticas 
públicas; 

III - comissão de políticas públicas - instância colegiada temática, 
instituída por ato normativo, criada para o diálogo entre a sociedade civil e o governo 
em torno de objetivo específico, com prazo de funcionamento vinculado ao 
cumprimento de suas finalidades; 

IV - conferência nacional – instância de debate, de formulação e de 
avaliação sobre temas específicos e de interesse público, com participação paritária 
de representantes do governo e da sociedade civil, podendo contemplar etapas 
estaduais, distrital, municipais ou regionais, para propor diretrizes e ações acerca do 
tema tratado; 

V - ouvidoria pública federal - instância de controle e participação social 
responsável pelo tratamento das reclamações, solicitações, denúncias, sugestões e 
elogios relativos às políticas e aos serviços públicos, prestados sob qualquer forma 
ou regime, com vistas ao aprimoramento da gestão pública; 

VI - mesa de diálogo - mecanismo de debate e de negociação com a 
participação dos setores da sociedade civil e do governo diretamente envolvidos no 
intuito de prevenir, mediar e solucionar conflitos sociais; 

VII - fórum interconselhos - mecanismo para o diálogo entre 
representantes dos conselhos e comissões de políticas públicas, no intuito de 
acompanhar as políticas públicas e os programas governamentais, formulando 
recomendações para aprimorar sua intersetorialidade e transversalidade; 

VIII - audiência pública - mecanismo participativo de caráter presencial, 
consultivo, aberto a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral 
dos participantes, cujo objetivo é aprofundar o debate sobre o tema em pauta e 
subsidiar decisões governamentais; 

IX - consulta pública - mecanismo participativo, a se realizar em prazo 
definido, de caráter consultivo, aberto a qualquer interessado, que visa a receber 
contribuições por escrito da sociedade civil sobre determinado assunto, na forma 
definida no seu ato de convocação; e 
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X - ambiente virtual de participação social - mecanismo de interação 
social que utiliza tecnologias de informação e de comunicação, em especial a 
internet, para promover o diálogo entre administração pública federal e sociedade 
civil. Parágrafo Primeiro: As definições previstas nesta Lei não implicam na 
desconstituição ou alteração de conselhos, comissões e demais instâncias de 
participação social já instituídos no âmbito do governo federal. Parágrafo Segundo: 
Os conselhos, comissões e demais instâncias de participação social já instituídos no 
âmbito do governo federal deverão se adequar aos dispositivos desta lei. 

 
Art. 3º São diretrizes gerais da PNPS: 
I - reconhecimento da participação social como direito do cidadão e 

expressão de sua autonomia; 
II - complementariedade, transversalidade e integração entre 

mecanismos e instâncias da democracia representativa, participativa e direta; 
III - solidariedade, cooperação e respeito à diversidade de etnia, raça, 

cultura, geração, origem, sexo, orientação sexual, religião e condição social, 
econômica ou de deficiência, para a construção de valores de cidadania e de 
inclusão social; 

IV - direito à informação, à transparência e ao controle social nas ações 
públicas, com uso de linguagem simples e objetiva, consideradas as características 
e o idioma da população a que se dirige; 

V - valorização da educação para a cidadania ativa; 
VI - autonomia, livre funcionamento e independência das organizações 

da sociedade civil; e 
VII - ampliação dos mecanismos de controle social. 
 
Art. 4º São objetivos da PNPS, entre outros: 
I - consolidar a participação social como método de governo; 
II - promover a articulação das instâncias e dos mecanismos de 

participação social; 
III - aprimorar a relação do governo federal com a sociedade civil, 

respeitando a autonomia das partes; 
IV - promover e consolidar a adoção de mecanismos de participação 

social nas políticas e programas de governo federal; 
V - desenvolver mecanismos de participação social nas etapas do ciclo 

de planejamento e orçamento; 
VI - incentivar o uso e o desenvolvimento de metodologias que 

incorporem múltiplas formas de expressão e linguagens de participação social, por 
meio da internet, com a adoção de tecnologias livres de comunicação e informação, 
especialmente, softwares e aplicações, tais como códigos fonte livres e auditáveis, 
ou os disponíveis no Portal do Software Público Brasileiro; 

VII - desenvolver mecanismos de participação social acessíveis aos 
grupos sociais historicamente excluídos e aos vulneráveis; 
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VIII - incentivar e promover ações e programas de apoio institucional, 
formação e qualificação em participação social para agentes públicos e sociedade 
civil; e 

IX - incentivar a participação social nos entes federados. 
 
Art. 5º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta e 

indireta deverão considerar as instâncias e os mecanismos de participação social, 
previstos nesta Lei, para a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação 
de seus programas e políticas públicas. 

Parágrafo Único: Os órgãos e entidades referidos no caput elaborarão, 
anualmente, relatório de implementação da PNPS no âmbito de seus programas e 
políticas setoriais, que deverão ser amplamente divulgados pela Secretaria-Geral da 
Presidência da República. 

 
Art. 6º São instâncias e mecanismos de participação social, sem 

prejuízo da criação e do reconhecimento de outras formas de diálogo entre 
administração pública federal e sociedade civil: 

I - conselho de políticas públicas; 
II - comissão de políticas públicas; 
III - conferência nacional; 
IV - ouvidoria pública federal; 
V - mesa de diálogo; 
VI - fórum interconselhos; 
VII - audiência pública; 
VIII - consulta pública; e 
IX - ambiente virtual de participação social. 
 
Art. 7º O Sistema Nacional de Participação Social – SNPS será 

integrado pelas instâncias de participação social previstas nos incisos I a IV do art. 
6º desta Lei, sem prejuízo da integração de outras formas de diálogo entre a 
administração pública federal e a sociedade civil. 

Parágrafo único: É da competência do SNPS a elaboração de seu 
regimento interno, no qual será estipulada a forma de coordenação e eleição de 
representantes do SNPS. 

 
Art. 8º Compete à Secretaria-Geral da Presidência da República: 
I - acompanhar a implementação da PNPS nos órgãos e entidades da 

administração pública federal direta e indireta; 
II - orientar a implementação da PNPS e do SNPS nos órgãos e 

entidades da administração pública federal direta e indireta; 
III - realizar estudos técnicos e promover avaliações e sistematizações 

das instâncias e dos mecanismos de participação social definidos nesta Lei; 
IV - realizar audiências e consultas públicas sobre aspectos relevantes 

para a gestão da PNPS e do SNPS; e 
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V - propor pactos para o fortalecimento da participação social aos 
demais entes da federação. 

 
Art.9º Ressalvado o disposto em lei, na constituição de novos 

conselhos de políticas públicas e na reorganização dos já constituídos devem ser 
observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes: 

I - presença de representantes eleitos ou indicados pela sociedade 
civil, garantindo-se a paridade em relação aos representantes governamentais; 

II - definição, com consulta prévia à sociedade civil, de suas 
atribuições, competências e natureza; 

III - garantia da diversidade entre os representantes da sociedade civil; 
IV - estabelecimento de critérios transparentes de escolha de seus 

membros; 
V - rotatividade dos representantes da sociedade civil; 
VI - compromisso com o acompanhamento dos processos 

conferenciais relativos ao tema de sua competência; e 
VII - publicidade de seus atos. 
§ 1º A participação dos membros no conselho é considerada prestação 

de serviço público relevante, não remunerada. 
§ 2º A publicação das resoluções de caráter normativo dos conselhos 

de natureza deliberativa vincula-se à análise de legalidade do ato pelo órgão jurídico 
competente, em acordo com o disposto na Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993. 

§ 3º A rotatividade das entidades e de seus representantes nos 
conselhos de políticas públicas deve ser assegurada mediante a recondução 
limitada a lapso temporal determinado na forma dos seus regimentos internos, 
sendo vedadas três reconduções consecutivas. 

§ 4º A participação de dirigente ou membro de organização da 
sociedade civil que atue em conselho de política pública não configura impedimento 
à celebração de parceria com a administração pública. 

§ 5º Na hipótese de parceira que envolva transferência de recursos 
financeiros de dotações consignadas no fundo do respectivo conselho, o conselheiro 
ligado à organização que pleiteia o acesso ao recurso fica impedido de votar nos 
itens de pauta que tenham referência com o processo de seleção, monitoramento e 
avaliação da parceria. 

 
Art. 10. Nas comissões de políticas públicas devem ser observadas, no 

mínimo, as seguintes diretrizes: 
I - presença paritária de representantes eleitos ou indicados pela 

sociedade civil; 
II - definição de prazo, tema e objetivo a ser atingido; 
III - garantia da diversidade entre os representantes da sociedade civil; 
IV - estabelecimento de critérios transparentes de escolha de seus 

membros; e  
V - publicidade de seus atos. 
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Art. 11. As conferências nacionais devem observar, no mínimo, as 

seguintes diretrizes: 
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, 

especificando seus objetivos e etapas; 
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação 

dos delegados governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
IV - integração entre etapas municipais, estaduais, regionais, distrital e 

nacional, quando houver; 
V - disponibilização prévia dos documentos de referência e materiais a 

serem apreciados na etapa nacional; 
VI - definição dos procedimentos metodológicos e pedagógicos a 

serem adotados nas diferentes etapas; 
VII - publicidade de seus resultados; 
VIII - determinação do modelo de acompanhamento de suas 

resoluções; e 
IX - periodicidade mínima bianual de sua realização, considerando o 

calendário de outros processos conferenciais. 
Parágrafo único. As conferências nacionais serão convocadas por ato 

normativo específico. 
 
Art. 12. As ouvidorias devem observar as diretrizes da Ouvidoria-Geral 

da União da Controladoria-Geral da União nos termos do art. 14, caput, inciso I, do 
Anexo I ao Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013. Art. 13. As mesas de 
diálogo devem observar, no mínimo, as seguintes diretrizes: 

I - participação das partes afetadas; 
II - envolvimento dos representantes da sociedade civil na construção 

da solução do conflito; 
III - prazo definido de funcionamento; e 
IV - acompanhamento da implementação das soluções pactuadas e 

obrigações voluntariamente assumidas pelas partes envolvidas. 
Parágrafo único. As mesas de diálogo criadas para o aperfeiçoamento 

das condições e relações de trabalho deverão, preferencialmente, ter natureza 
tripartite, de maneira a envolver representantes dos empregados, dos empregadores 
e do governo. 

 
Art. 14. Os fóruns interconselhos devem observar, no mínimo, as 

seguintes diretrizes: 
I - definição da política ou programa a ser objeto de debate, formulação 

e acompanhamento; 
II - definição dos conselhos e organizações da sociedade civil a serem 

convidados pela sua vinculação ao tema; 
III - produção de recomendações para as políticas e programas em 

questão; e 
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IV - publicidade das conclusões. 
 
Art. 15. As audiências públicas devem observar, no mínimo, as 

seguintes diretrizes: 
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificado 

seu objeto, metodologia e o momento de realização; 
II - livre acesso aos sujeitos afetados e interessados; 
III - sistematização das contribuições recebidas; 
IV - publicidade, com ampla divulgação de seus resultados, e a 

disponibilização do conteúdo dos debates; e 
V - compromisso de resposta às propostas recebidas. 
 
Art. 16. As consultas públicas devem observar, no mínimo, as 

seguintes diretrizes: 
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, 

especificando seu objeto, metodologia e o momento de realização; 
II - disponibilização prévia e em tempo hábil dos documentos que serão 

objeto da consulta em linguagem simples e objetiva, e dos estudos e do material 
técnico utilizado como fundamento para a proposta colocada em consulta pública e a 
análise de impacto regulatório, quando houver; 

III - utilização da internet e de tecnologias de comunicação e 
informação; 

IV - sistematização das contribuições recebidas; 
V - publicidade de seus resultados; e 
VI - compromisso de resposta às propostas recebidas. 
 
Art. 17. Na criação de ambientes virtuais de participação social devem 

ser observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes: 
I - promoção da participação de forma direta da sociedade civil nos 

debates e decisões do governo; 
II - fornecimento às pessoas com deficiência de todas as informações 

destinadas ao público em geral em formatos acessíveis e tecnologias apropriadas 
aos diferentes tipos de deficiência; 

III - disponibilização de acesso aos termos de uso do ambiente no 
momento do cadastro; 

IV - explicitação de objetivos, metodologias e produtos esperados; 
V - garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 
VI - definição de estratégias de comunicação e mobilização, e 

disponibilização de subsídios para o diálogo; 
VII - utilização de ambientes e ferramentas de redes sociais, quando for 

o caso; 
VIII - priorização da exportação de dados em formatos abertos e 

legíveis por máquinas; 
IX - sistematização e publicidade das contribuições recebidas; 
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X - utilização prioritária de softwares e licenças livres como estratégia 
de estímulo à participação na construção das ferramentas tecnológicas de 
participação social; e 

XI - fomento à integração com instâncias e mecanismos presenciais, 
como transmissão de debates e oferta de oportunidade para participação remota. 

 
Art. 18. O Poder Executivo deverá criar Mesa de Monitoramento das 

Demandas Sociais, instância colegiada interministerial responsável pela 
coordenação e encaminhamento de pautas dos movimentos sociais e pelo 
monitoramento de suas respostas. 

§ 1º As reuniões da Mesa de Monitoramento serão convocadas e 
presididas pelos representantes do SNPS, sendo convidados os Secretários-
Executivos dos ministérios relacionados aos temas a serem debatidos na ocasião. 

 
Art. 19. As agências reguladoras observarão, na realização de 

audiências e consultas públicas, o disposto nesta Lei, no que couber. 
 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 
Senado n° 309, de 2014, de autoria do senador Randolfe Rodrigues (PSOL/AP), que 
“Institui a Política Nacional de Participação Social - PNPS e o Sistema Nacional de 
Participação Social - SNPS, e dá outras providências”. Arquivou-se a citada 
proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 332, § 1º do Regimento 
Interno do Senado Federal. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente 
conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

 
“Segundo a melhor doutrina nacional, o instrumento da audiência 
pública é contribuição resultante da transição de modelos entre uma 
democracia representativa para uma democracia participativa, 
instigando os governados, nos diversos setores da sociedade, a sair de 
uma posição de letargia face à gestão pública e assumir posição de 
protagonismo social. Na prática, tal mecanismo participativo tem por 
escopo a promoção do diálogo entre os diversos atores sociais, de 
modo a engajá-los na busca por soluções aos problemas que afligem o 
cotidiano da sociedade, mais particularmente dos núcleos sociais onde 
tais atores estejam inseridos e sua interação com a máquina pública, 
consubstanciando-se em mecanismo eficaz de coleta de informações, 
provas, ideias e soluções para mitigação de demandas que exijam a 
interação entre o público e o privado, especialmente na formulação de 
políticas públicas. O ordenamento constitucional pátrio nos aponta a 
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previsão expressa da audiência pública enquanto instrumento eficaz no 
âmbito das comissões do Congresso Nacional, ex vi dos artigos 58, § 
2º, inciso II, e 166, § 1º, da nossa Carta Maior. Nesse contexto, no 
âmbito do Poder Executivo, dois diplomas legais se destacam: a Lei 
8243/2014, em seu artigo 2º, VIII, conceitua audiência pública como 
sendo “mecanismo participativo de caráter presencial, consultivo, 
aberto a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação 
oral dos participantes, cujo objetivo é subsidiar decisões 
governamentais”; e a Lei Complementar 101/2000, que prevê no artigo 
9º, § 4º, a audiência pública como mecanismo onde o Poder Executivo 
trata do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, perante 
o Poder Legislativo federal, estadual e municipal. No Judiciário, 
diversas leis e resoluções também regulam a matéria, dentre as quais 
citamos: a Lei 8625/93, inciso IV, parágrafo único do artigo 27, que 
prevê a promoção de tal mecanismo no exercício das atribuições do 
Ministério Público em prol das tutelas coletivas; as Leis 9868/99 e 
9882/99 as quais preveem audiências públicas em Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade, Ações Declaratórias de Constitucionalidade e 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental; e o Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, no seus artigos 13, XVII e 21, 
XVII, os quais preveem que o presidente da corte ou qualquer ministro 
relator possa convocar audiência pública para ouvir depoimentos de 
pessoas com experiência e autoridade em determinada matéria. 
Apesar de ampla previsão legal, raras são as iniciativas de audiências 
públicas por meio virtual/digital, em tempo real, onde a amplitude e 
gama de participantes é exponencialmente maior, dando maior 
legitimidade ao processo de conhecimento e participação dos atores 
sociais envolvidos. Podemos citar como exemplo a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVS, que incorporou desde 2010, a 
realização deste importante instrumento de democracia participativa, 
onde qualquer pessoa interessada pode acompanhar os trabalhos das 
audiências, com maior comodidade, tanto para o cidadão quanto para 
os cofres públicos, eliminando despesas e encurtando distâncias.” 
 
Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 
aprovação nesta legislatura. 

 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019. 
 
 

Deputado RENATA ABREU 
PODEMOS / SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das Comissões 

 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 
no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
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Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 
proporcionalidade da representação partidária.  

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
 

Subseção I 
Disposição Geral 

 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  
II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  
IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  
VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  
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§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 
DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 
data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 
2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 
programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 
de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 
de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 
será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 
previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 
na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 
vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 128-A/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html


14 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

 
Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 
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para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 
legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

 
Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
 

TÍTULO I 
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Art. 1º  A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União 

judicial e extrajudicialmente.  
Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar.  
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 2º A Advocacia-Geral da União compreende:  
I - órgãos de direção superior:  
a) o Advogado-Geral da União;   
b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;   
c) Consultoria-Geral da União;   
d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e   
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União;   
II - órgãos de execução:  
a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as 

Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as 
Procuradorias Seccionais destas;   

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da 
Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das 
Forças Armadas; 

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o 
Gabinete do Advogado-Geral da União;  
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IV - (VETADO)  
§ 1º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu 

gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral 
da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e juridicamente, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da 
Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço, 
por proposta do Advogado-Geral da União.  

§ 3º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações 
públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.  

§ 4º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de 
Contencioso e o de Consultoria.  

§ 5º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o 
Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da 
União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de 
Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-
Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais, os 
Advogados da União, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.109, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013 

* Revogado pelo Decreto nº 8910 ,de 22 de Novembro de 2016 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas da Controladoria-Geral 
da União e remaneja cargos em comissão. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Controladoria-Geral da União, na forma 
dos Anexos I e II.  

 
Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão 

Pública, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a Controladoria-Geral da 
União, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS:  

a) dois DAS 101.5; e   
b) três DAS 101.4.   
 
Art. 3º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de 

que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data da entrada em vigor 
deste Decreto.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 
fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de vinte dias após os apostilamentos, 
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relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se 
refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagas, suas 
denominações e níveis.  

 
Art. 4º O Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União poderá editar 

regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura 
Regimental do órgão, suas competências e as atribuições de seus dirigentes.  

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.  
 
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006.  
 
Brasília, 17 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Miriam Belchior  
Jorge Hage Sobrinho  

 
ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1º A Controladoria-Geral da União, órgão central do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo federal e integrante da estrutura da Presidência da República, 
dirigida pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, tem como 
competência assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de suas 
atribuições quanto aos assuntos e providências, no âmbito do Poder Executivo federal, 
relativos a:  

I - defesa do patrimônio público;  
II - controle interno;  
III - auditoria pública;  
IV - correição;  
V - prevenção e combate à corrupção;  
VI - atividades de ouvidoria; e  
VII - incremento da transparência da gestão.  
§ 1º Compete à Controladoria-Geral da União exercer a supervisão técnica dos 

órgãos que compõem o Sistema de Controle Interno, o Sistema de Correição e das unidades 
de ouvidoria do Poder Executivo federal, e prestar orientação normativa na condição de órgão 
central.  

§ 2º A Controladoria-Geral da União prestará orientação aos dirigentes públicos e 
administradores de bens e recursos públicos quanto a correição, controle interno, prevenção 
da corrupção e ouvidoria.  

 
Art. 2º A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia- Geral da 

União os casos que configurem improbidade administrativa e os casos para os quais se 
recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo daquele órgão, e provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da 
União, da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do 
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Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e do 
Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem 
manifestamente caluniosas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.243, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 

* Revogada pela Lei Ordinária nº 11344, de 8 de Setembro de 2006. 
 

Dispõe sobre os vencimentos dos professores 
incluídos no Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos de que trata a Lei nº 
7.596, de 10 de abril de 1987, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º O valor do vencimento correspondente ao nível 1 da classe se Professor 

Auxiliar da Carreira de Magistério Superior é fixado em Cr$ 104.181,28, e o do nível 1 da 
classe A da Carreira de Magistério de Ensino Fundamental e Médio em Cr$ 57.658,18, 
concernentes ao regime de trabalho de vinte horas semanais a que estão submetidos os 
professores incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos de que trata a 
Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.  

§ 1º O vencimento a que fizer jus o docente integrante da Carreira do Magistério 
Superior será acrescido dos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores de vencimentos 
constantes da tabela anexa, e conforme nela especificado:  

a) quanto à titulação:  
1. Cinqüenta por cento, no caso de possuir o título de Doutor ou de Livre-

Docente;   
2. Vinte e cinco por cento, no de grau de Mestre;   
3. Doze por cento, no de certificado de especialização; 
b) de cinquenta e cinco por cento incidente sobre o vencimento relativo ao regime 

de quarenta horas semanais no caso de regime de dedicação exclusiva. 
§ 2º O Ministério da Educação disciplinará o reconhecimento do certificado de 

especialização de que trata o item 3 do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, contados da 
data de vigência desta lei.  

 
Art. 2º Os acréscimos de vencimentos decorrentes da titulação não serão 

percebidos cumulativamente.  
 
Art. 3º Havendo diferença de vencimento, em decorrência da aplicação do 

disposto nesta lei, este valor será pago a título de diferença de vencimentos nominalmente 
identificada, sendo considerada também para cálculo das vantagens pessoais.  

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão à conta 

dos recursos orçamentários do Ministério da Educação.  
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de setembro de 1991.  

 
Brasília, 14 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
José Goldemberg  
Luiz Antônio Gonçalves  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 
4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 
às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
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§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.  

 
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público, dispõe sobre normas gerais para a 
organização do Ministério Público dos Estados 
e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

 
Seção I 

Das Funções Gerais 
 

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas 
Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito:  

I - pelos poderes estaduais ou municipais;  
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou 

indireta;  
III - pelos concessionários e permissionários de serviço público estadual ou 

municipal;  
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do Município 

ou executem serviço de relevância pública.  
Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao 

Ministério Público, entre outras providências:  
I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações de qualquer 

natureza, promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções 
adequadas;  

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos administrativos;  
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III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de irregularidades, petições 
ou reclamações referidas no inciso I;  

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e 
recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo, 
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito.  

 
Art. 28. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal.  
 

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 
Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 

 
Art. 2º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:  
I - o Presidente da República;  
II - a Mesa do Senado Federal;  
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal;  
V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal;  
VI - o Procurador-Geral da República;  
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  
Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § 1º do art. 102 da 
Constituição Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  A argüição prevista no § 1º do art. 102 da Constituição Federal será 

proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a 
preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público.  

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito 
fundamental:  

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou 
ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição;  

II - (VETADO)  
 
Art. 2º  Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental:  
I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade;  
II - (VETADO)   
§ 1º Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, mediante representação, 

solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao 
Procurador-Geral da República, que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido, 
decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo.  

§ 2º (VETADO) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
Atualizado com a introdução das Emendas Regimentais 1 a 51. 

 
......................................................................................................................................................... 
 

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

 
TÍTULO I 

DO TRIBUNAL 
......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 
......................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. São atribuições do Presidente: 
I – velar pelas prerrogativas do Tribunal; 
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II – representá-lo perante os demais poderes e autoridades; 
III – dirigir-lhe os trabalhos e presidir-lhe as sessões plenárias, cumprindo e 
fazendo cumprir este Regimento; 
IV¹ – (Suprimido) Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 18/2006. 
V – despachar: 
a) antes da distribuição, o pedido de assistência judiciária; 
b) a reclamação por erro de ata referente a sessão que lhe caiba presidir; 
c)¹ como Relator, nos termos dos arts. 544, § 3º, e 557 do Código de Processo 

Civil, até eventual distribuição, os agravos de instrumento, recursos extraordinários e petições 
ineptos ou de outro modo manifestamente inadmissíveis, inclusive por incompetência, 
intempestividade, deserção, prejuízo ou ausência de preliminar formal e fundamentada de 
repercussão geral, bem como aqueles cuja matéria seja destituída de repercussão geral, 
conforme jurisprudência do Tribunal. Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 
24/2008. 
d)¹ como Relator, nos termos do art. 38 da Lei n. 8.038/1990, até eventual distribuição, os 
habeas corpus que sejam inadmissíveis por incompetência manifesta, 

encaminhando os autos ao órgão que repute competente. Atualizado com a 
introdução da Emenda Regimental 41/2010. 

VI¹ – executar e fazer cumprir os seus despachos, suas decisões monocráticas, 
suas resoluções, suas ordens e os acórdãos transitados em julgado e por ele relatados, bem 
como as deliberações do Tribunal tomadas em sessão administrativa e outras de interesse 
institucional, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais não 
decisórios; Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 41/2010. 

VII – decidir questões de ordem ou submetê-las ao Tribunal quando entender 
necessário; 

VIII1 – decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias; Atualizado 
com a introdução da Emenda Regimental 26/2008. 

IX1 – proferir voto de qualidade nas decisões do Plenário, para as quais o 
Regimento Interno não preveja solução diversa, quando o empate na votação decorra de 
ausência de Ministro em virtude de: 

a) impedimento ou suspeição; 
b) vaga ou licença médica superior a trinta dias, quando seja urgente a matéria e 

não se possa convocar o Ministro licenciado. Atualizado com a introdução da Emenda 
Regimental 35/2009. 

 
X – dar posse aos Ministros e conceder-lhes transferência de Turma; 
XI – conceder licença aos Ministros, de até três meses, e aos servidores do 

Tribunal; 
XII1 – nomear e dar posse ao Diretor-Geral, ao Secretário-Geral da Presidência, 
aos Secretários e aos Assessores-Chefes; Atualizado com a introdução da Emenda 

Regimental 50/2016. 
XIII – superintender a ordem e a disciplina do Tribunal, bem como aplicar 

penalidades aos seus servidores; 
XIV – apresentar ao Tribunal relatório circunstanciado dos trabalhos do ano; 
XV – relatar a arguição de suspeição oposta a Ministro; 
XVI1 – assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; aos Presidentes dos Tribunais 
Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da União; ao Procurador-Geral da 
República; aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal; aos Chefes de Governo 
estrangeiro e seus representantes no Brasil; às autoridades públicas, em resposta a pedidos de 
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informação sobre assunto pertinente ao Poder Judiciário e ao Supremo Tribunal Federal, 
ressalvado o disposto 

no inciso XVI do art. 21; Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 
7/1998. 

XVI-A1 – designar magistrados para atuação como Juiz Auxiliar do Supremo 
Tribunal Federal em auxílio à Presidência e aos Ministros, sem prejuízo dos direitos e 
vantagens de seu cargo, além dos definidos pelo Presidente em ato próprio; Atualizado com a 
introdução da Emenda Regimental 32/2009. 

XVII1 – convocar audiência pública para ouvir o depoimento de pessoas com 
experiência e autoridade em determinada matéria, sempre que entender necessário o 
esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral e de interesse 
público relevante, debatidas no âmbito do Tribunal. Atualizado com a introdução da Emenda 
Regimental 29/2009. 

XVIII1 – decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de terceiros, 
subscrita por procurador habilitado, em audiências públicas ou em qualquer processo em curso 
no âmbito da Presidência. Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 29/2009. 

XIX1 – praticar os demais atos previstos na lei e no Regimento. Atualizado com a 
introdução da Emenda Regimental 29/2009. 

Parágrafo único. O Presidente poderá delegar a outro Ministro o exercício da 
faculdade prevista no inciso VIII. 

 
Art. 14. O Vice-Presidente substitui o Presidente nas licenças, ausências e 

impedimentos eventuais. Em caso de vaga, assume a presidência até a posse do novo titular. 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS MINISTROS 

......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Relator 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. São atribuições do Relator: 
I – ordenar e dirigir o processo; 
II¹ – executar e fazer cumprir os seus despachos, suas decisões monocráticas, suas 

ordens e seus acórdãos transitados em julgado, bem como determinar às autoridades 
judiciárias e administrativas providências relativas ao andamento e à instrução dos processos 
de sua competência, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais 
não decisórios a outros Tribunais e a juízos de primeiro grau de jurisdição; Atualizado com a 
introdução da Emenda Regimental 41/2010. 

III – submeter ao Plenário, à Turma, ou aos Presidentes, conforme a competência, 
questões de ordem para o bom andamento dos processos; 

IV – submeter ao Plenário ou à Turma, nos processos da competência respectiva, 
medidas cautelares necessárias à proteção de direito suscetível degrave dano de incerta 
reparação, ou ainda destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão da causa; 

V – determinar, em caso de urgência, as medidas do inciso anterior, ad 
referendum do Plenário ou da Turma; 
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V-A¹ – decidir questões urgentes no plantão judicial realizado nos dias de sábado, 
domingo, feriados e naqueles em que o Tribunal o determinar, na forma regulamentada em 
Resolução; 1 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010. 
VI – determinar, em agravo de instrumento, a subida, com as razões das partes, de 

recurso denegado ou procrastinado, para melhor exame; 
VII – requisitar os autos originais, quando necessário; 
VIII – homologar as desistências, ainda que o feito se ache em mesa para 

julgamento; 
IX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto; 
X – pedir dia para julgamento dos feitos nos quais estiver habilitado a proferir 

voto, ou passá-los ao Revisor, com o relatório, se for o caso; 
XI – remeter habeas corpus ou recurso de habeas corpus ao julgamento do 

Plenário; 
XII – assinar cartas de sentença; 
XIII – delegar atribuições a outras autoridades judiciárias, nos casos previstos em 

lei e neste Regimento; 
XIV – apresentar em mesa para julgamento os feitos que independam de pauta; 
XV¹ – determinar a instauração de inquérito a pedido do Procurador-Geral da 

República, da autoridade policial ou do ofendido, bem como o seu arquivamento, quando o 
requerer o Procurador-Geral da República, ou quando verificar: 

a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 
b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; 
c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 
d) extinta a punibilidade do agente; ou 
e) ausência de indícios mínimos de autoria ou materialidade. 
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 44/2011. 
XVI¹ – assinar a correspondência oficial, em nome do Supremo Tribunal Federal, 

nas matérias e nos processos sujeitos à sua competência jurisdicional, podendo dirigir-se a 
qualquer autoridade pública, inclusive ao Chefe dos Poderes da República. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 7/1998. 
XVII¹ – convocar audiência pública para ouvir o depoimento de pessoas com 

experiência e autoridade em determinada matéria, sempre que entender necessário o 
esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral ou de interesse 
público relevante. 

 
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 29/2009. 
XVIII¹ – decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de terceiros, 

subscrita por procurador habilitado, em audiências públicas ou nos processos de sua relatoria. 
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 29/2009. 
XIX¹ – julgar o pedido de assistência judiciária; 
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 33/2009. 
XX¹ – praticar os demais atos que lhe incumbam ou sejam facultados em lei e no 

Regimento. 
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 33/2009. 
§ 1º¹ Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, 
deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos ao órgão que 
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repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à 
orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 
§ 2º1 Poderá ainda o Relator, em caso de manifesta divergência com a Súmula, 

prover, desde logo, o recurso extraordinário. Atualizado com a introdução da Emenda 
Regimental 2/1985. 

§ 3º1 Ao pedir dia para julgamento ou apresentar o feito em mesa, indicará o 
Relator, nos autos, se o submete ao Plenário ou à Turma, salvo se pela simples designação da 
classe estiver fixado o órgão competente. Atualizado com a introdução da Emenda 
Regimental 2/1985. 

§ 4º1 O Relator comunicará à Presidência, para os fins do art. 328 deste 
Regimento, as matérias sobre as quais proferir decisões de sobrestamento ou devolução de 
autos, nos termos do art. 543-B do CPC. Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 
22/2007. 

 
Art. 21-A¹. Compete ao relator convocar juízes ou desembargadores para a 

realização do interrogatório e de outros atos da instrução dos inquéritos criminais e ações 
penais originárias, na sede do tribunal ou no local onde se deva produzir o ato, bem como 
definir os limites de sua atuação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição epigrafada restabelece a Política Nacional de 
Participação Social - PNPS, originalmente instituída pelo Decreto nº 8.243, de 23 de 
maior de 2014, o qual foi revogado pelo Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019. 

O projeto define conceitos (art. 2º), diretrizes gerais (art. 3º) e 
objetivos da PNPS, e preconiza que os órgãos e entidades da administração pública 
federal “deverão considerar as instâncias e os mecanismos de participação social 
para a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação de seus programas e 
políticas públicas” (art. 5º). 

São enumeradas as seguintes instâncias de participação social: 
conselho e comissão de políticas públicas; conferência nacional; e ouvidoria (arts. 
6º, I a IV, e 7º). E os mecanismos de participação previstos são mesa de diálogo; 
fórum interconselhos; audiência e consulta públicas; e ambiente virtual de 
participação social, sem prejuízo de outras formas de participação social (art. 6º, V a 
IX). 

Além das diretrizes gerais, o projeto estabelece diretrizes específicas 
para a constituição e o funcionamento de conselhos e comissões de políticas 
públicas (arts. 9º e 10, respectivamente), conferências nacionais (art. 11), ouvidorias 
(art. 12), fóruns interconselhos (art. 14), audiências e consultas públicas (arts. 15 e 
16, respectivamente) e ambientes virtuais de participação social (art. 17). 
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É determinada a criação de Mesa de Monitoramento das Demandas 
Sociais, com a missão de coordenar e encaminhar pautas dos movimentos sociais e 
monitorar as respostas (art. 18). 

A Justificativa da proposta consigna tratar-se de resgate do Projeto 
de Lei do Senado n° 309, de 2014, de autoria do senador Randolfe Rodrigues, 
arquivada ao final da legislatura anterior. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
perante esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, único 
colegiado incumbido de apreciar o mérito da proposição, sujeita à apreciação 
conclusiva pelas comissões. 

II - VOTO DA RELATORA 

A evolução e consolidação do regime democrático há de se 
caracterizar pela transição de um modelo de democracia meramente representativa 
para outro, de democracia participativa, no qual os cidadãos atuam como 
verdadeiros protagonistas na definição e na execução das políticas públicas. Para 
isso, é necessário que a administração pública promova o fortalecimento e a 
articulação das instâncias democráticas de diálogo com a sociedade civil. E é 
exatamente esse o objetivo da Política Nacional de Participação Social – PNPS, que 
foi instituída, originalmente, pelo Decreto nº 8.243, de 23 de maior de 2014, e 
extinta, por força do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que revogou aquele 
ato normativo. 

Impõe-se reverter a autoritária e arbitrária extinção da Política 
Nacional de Participação Social, que caracteriza enorme retrocesso para o país, 
restabelecendo-a, nos termos da proposição sob parecer, para, assim, consolidar a 
participação social como método de governo. 

Pelo exposto, voto, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
128, de 2019. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 128/19, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay, contra os votos dos Deputados 
Alexis Fonteyne e Tiago Mitraud.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais - Vice-
Presidente, Bohn Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Kim Kataguiri, Luiz Carlos 
Motta, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Mauro Nazif, Paulo Ramos, Rogério 
Correia, Silvio Costa Filho, Túlio Gadêlha, Adriano do Baldy, Alexis Fonteyne, André 
Figueiredo, Dr. Frederico, Evair Vieira de Melo, Isnaldo Bulhões Jr., Léo Moraes, 
Leonardo Monteiro, Orlando Silva, Pedro Lucas Fernandes , Roberto Pessoa e 
Tiago Mitraud.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

 
Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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